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Despacho nº 27022 / 2022 - PRES

Trata-se do dever deste  Tribunal Regional Eleitoral, nas Eleições Gerais 2022, de
dar  cumprimento ao disposto nos art. 50 e 52 da Lei nº 9.504/97 e art. 53 da Resolução TSE  nº
23.610/2019, que dispõem acerca da propaganda eleitoral no rádio e na televisão, sendo necessária, para
tanto, a designação de juíza ou juiz responsável pelo Plano de Mídia, que, em nome desta Corte,
promoverá  a convocação dos partidos e representação das emissoras de televisão para elaborarem o
respectivo plano.

Posto isto, DETERMINO encaminhamento do feito à Secretaria Judiciária e Gestão
da Informação para fins de registro, autuação e distribuição, via sistema PJe, à Juíza Auxiliar do Tribunal
desembargadora Jacqueline Adorno de La Cruz Barbosa.

Cumpra-se.

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO
Presidente

Documento assinado eletronicamente em 30/06/2022, às 16:53, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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